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Brasileira - ICP-Brasil.

ABANDONO DE EMPREGO
“Ao senhor Ramon Araujo Silva, portadora da CTPS 02373789/08877/SP, tendo V. Sª 
deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 24/04/2024 sem apresentar qualquer 
justi昀椀cativa, vimos pela presente cienti昀椀cá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, 
letra I, da CLT, que lhe 昀椀ca consignado o prazo de 02 dias, a contar da publicação des-
te, para que reinicie suas atividades ou justi昀椀que, devidamente, no mesmo prazo, o 
motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude 
como ato de renúncia do cargo, 昀椀cando V.Sª demitido por abandono do emprego, na 
forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA 
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

AVISO LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 04/2024 – Recapeamento e Pavimentação.
A Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro/SP, torna 
público para conhecimento de interessados que, no dia e hora especi昀椀cados, nas 
dependências da Sala de Reuniões do Paço Municipal, Praça Prefeito Geraldo Aze-
vedo, 115 - Centro, Águas de São Pedro/SP, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Concorrência 04/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para pavimentação e recapeamento asfáltico (CBUQ), além de construção de 
drenagem de águas pluviais  e aterro na Rua Francisco Munhoz Ferraz sob o 
regime de menor preço por empreitada global com modo de disputa Aberto. Os en-
velopes com as propostas 昀椀nanceiras e os documentos de habilitação devem ser 
protocolados até às 10 horas do dia 04/07/2024 no Protocolo do Paço Municipal. 
A sessão de lances das propostas e habilitação  será neste mesmo dia e horário. O 
edital poderá ser retirado através do site https://www.aguasdesaopedro.sp.gov.br/ ou 
solicitados através do e-mail licitacao@aguasdesaopedro.sp.gov.br. Águas de São 
Pedro/SP, 19/06/2024. João Victor Barboza – Prefeito Municipal.

 
RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO 

E HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

A autoridade competente para os processos 
do órgão MUNICIPIO DE ALVINLANDIA/SP, 
vem comunicar o resultado do processo de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2024, Pro-
cesso Administrativo nº 042/2024 昀椀nalizado 
terça-feira, 18 de junho de 2024 às 08:32, ob-
jeto: Aquisição por meio de registro de preço 
(SRP) de gêneros alimentícios hortifrúti para 
manutenção das escolas municipais da Dire-
toria Municipal de Educação de Alvinlândia, 
de acordo com Anexo I, pelo período de 12 
meses, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes no Termo de Referên-
cia. Ficando ADJUDICADAS E HOMOLOGA-
DAS as seguintes propostas: FABIANA DA 
SILVA MARQUESI ME (27249577000198) 
com o lote 1 no valor de R$ 35.940,00 (trin-
ta e cinco mil e novecentos e quarenta reais), 
lote 2 no valor de R$ 1.198,00 (um mil e cento 
e noventa e oito reais), lote 3 no valor de R$ 
5.690,00 (cinco mil e seiscentos e noventa 
reais), lote 4 no valor de R$ 26.215,00 (vinte 
e seis mil e duzentos e quinze reais), lote 5 
no valor de R$ 5.390,00 (cinco mil e trezen-
tos e noventa reais), lote 6 no valor de R$ 
11.896,50 (onze mil e oitocentos e noventa 
e seis reais e cinquenta centavos), lote 7 no 
valor de R$ 11.995,00 (onze mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), lote 8 no valor 
de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), lote 
9 no valor de R$ 1.077,00 (um mil e setenta 
e sete reais), lote 11 no valor de R$ 699,00 
(seiscentos e noventa e nove reais), lote 12 
no valor de R$ 1.835,00 (um mil e oitocentos 
e trinta e cinco reais), lote 13 no valor de R$ 
890,00 (oitocentos e noventa reais), lote 14 no 
valor de R$ 3.843,00 (três mil e oitocentos e 
quarenta e três reais), lote 15 no valor de R$ 
2.995,00 (dois mil e novecentos e noventa e 
cinco reais), lote 16 no valor de R$ 44.940,00 
(quarenta e quatro mil e novecentos e qua-
renta reais), lote 17 no valor de R$ 2.247,00 
(dois mil e duzentos e quarenta e sete reais), 
lote 18 no valor de R$ 11.235,00 (onze mil e 
duzentos e trinta e cinco reais), lote 19 no va-
lor de R$ 4.764,00 (quatro mil e setecentos e 
sessenta e quatro reais), lote 20 no valor de 
R$ 1.497,00 (um mil e quatrocentos e noventa 
e sete reais), lote 21 no valor de R$ 1.996,00 
(um mil e novecentos e noventa e seis reais), 
lote 22 no valor de R$ 999,00 (novecentos e 
noventa e nove reais), lote 23 no valor de R$ 
895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais), 
lote 24 no valor de R$ 5.175,00 (cinco mil e 
cento e setenta e cinco reais), lote 25 no valor 
de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), 
lote 26 no valor de R$ 1.117,50 (um mil e cento 
e dezessete reais e cinquenta centavos), lote 
27 no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e nove-
centos reais), lote 28 no valor de R$ 1.447,50 
(um mil e quatrocentos e quarenta e sete reais 
e cinquenta centavos) e lote 29 no valor de R$ 
1.920,00 (um mil e novecentos e vinte reais) 
e JOSE FELICIO MASTINI DE FREITAS 
(43560948000104) com o lote 10 no valor de 
R$ 1.083,00 (um mil e oitenta e três reais),

ALVINLÂNDIA (SP), 
terça-feira, 18 de junho de 2024

ABIGAIL CATELIO DIAS
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2024 – PROC. 122/2024

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO

EDITAL ALTERADO

Encontra-se aberto o Edital alterado da Inexigibilidade n° 027/2024, 
cujo objeto é: Chamamento público para Credenciamento de 
empresas ou instituições 昀椀nanceiras para fornecimento aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Dracena de cartão de compras 
na modalidade crédito, por adesão e mediante requerimento do 
servidor à empresa fornecedora, com descontos em folha de 
pagamento, bem como das obrigações contraídas por utilização 
dos serviços prestados e benefícios do aludido cartão na rede 
credenciada, conforme solicitação da Secretaria de Administração e 
Desenvolvimento Econômico. Credenciamento até o dia: 31/12/2024. 
Edital na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 18 
de junho de 2.024. DIVANIR LEDO DOS SANTOS - SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 014/2.024
Processo Administrativo Nº 028/2.024

REAGENDAMENTO
Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SONDAS DE GASTROSTOMIA À NÍVEL DE PELE 
PARA ABASTECIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica: 20 de JUNHO de 2.024. Data e hora 
da abertura da sessão pública: dia 03 de JULHO de 2.024, às 09:00h. Acesso à 
sessão através do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do 
Edital: Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do 
site: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. 
Morro Agudo/SP, 18/06/2.024. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 060/2024, 
que tem como objetivo a contratação de empresa para reforma do sistema de iluminação da 
pista de caminhada do Grande Lago, o início da sessão de abertura será no dia 04/07/2024, às 
09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos 
nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 
061/2024, que tem como objetivo o registro de preços, para objetivo a contratação de serviços 
especializados em construções de sarjetões em vias públicas do município, o início da 
sessão de abertura será no dia 04/07/2024, às 13:30 horas. O edital poderá ser retirado no 
Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.
eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda 
através do fone (18) 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 062/2024, 
que tem como objetivo a contratação de empresa para realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal, o início da sessão de abertura será no dia 
05/07/2024, às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. 
Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.
gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de Junho de 2024.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 109/2024

Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para prestação 

de serviço médico veterinário para castração de animais felinos e caninos, 

machos e fêmeas, com microchipagem, em unidade móvel (castramóvel), no 

Município de Paulínia. Data e hora limite para credenciamento no sitio da BNC 

até: 04/07/2024 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas 

até: 04/07/2024 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 04/07/2024 às 

09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://paulinia.obaratec.com.

br/ords/paulinia/f?p=839:23 ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 18 de junho de 2024.

Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO ANUAL DE MOBILIÁRIO E MATERIAIS 
HOSPITALARES. DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO 
SITIO DA BNC ATÉ: 04/07/2024 ÀS 08h30. DATA E HORA LIMITE PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 04/07/2024 ÀS 08h30. INÍCIO DA 
DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 04/07/2024 ÀS 09h. Obtenção do Edital: 
gratuito através do sítio https://paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/
f?p=839:23 ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 18 de junho de 2024.
EDNILSON CAZELLATO - PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - APTA REGIONAL
Processo SAA nº 007.00026402/2024-22 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90014/2024

O Diretor Técnico da Apta Regional comunica que se encontra aberta na APTA REGIONAL, 
PREGÃO ELETRÔNICO FED 90014/2024, destinado a aquisição de RAÇÃO PARA PEIXES, do 
tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 03/07/2024, horário 09:00 horas, no 
sítio www.gov.br/compras. Informações para aquisição/consulta do edital no Centro de Atividades 
Administrativas, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo e-mail mguerrero@sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 007/24
Na publicação do Jornal O昀椀cial do Município de 14/06/2024, 3° Caderno, Página 
16, 昀椀ca alterado o trecho:
Onde se lê: “DATA: 02/07/2024 às 09h00min.”
Leia-se: “DATA: 04/07/2024 às 09h00min.”
Permanecem inalteradas as demais informações.

São João da Boa Vista, 18/06/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 44/2024 - Processo 
Administrativo nº 4832/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARGARINA DESTINADA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DOS IDOSOS DO CENTRO DIA (QUERO VIDA), CONFORME 
EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 19 de junho 
de 2024 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no 
endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 02 de julho de 2024 a 
partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90069/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 
Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90069/2024 
- DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
nº 024.00146087/2023-88, objetivando a compra de 
“Dieta” - Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90069/2024-DRS.XV, será no dia 02/07/2024, a partir 
das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito  
Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

 www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90072/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 
Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90072/2024 
- DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
nº 024.00129235/2023-08, objetivando a compra de 
“MEDICAMENTO” - Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90072/2024-DRS.XV, será no dia 03/07/2024, a partir 
das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito  
Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

 www.compras.sp.gov.br 

Companhia Energética do Jari - CEJA
(“Companhia”)

CNPJ/MF nº 03.581.989/0001-62 - NIRE nº 35.300.175.620
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração

realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de abril de 2024, às 18:00 horas, na Sede social da Companhia, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, Codlog 44191-0, Prédio 
22, Bloco A, Sala 22, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: A reunião foi 
instalada com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da 
Silva e dos Conselheiros de Administração Efetivos Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, Sra. Maria Clara 
Fonseca de Oliveira Maia e Castro, Sr. Liyi Zhang, Sr. Evandro Leite Vasconcelos e do Conselheiro de 
Administração Suplente Daniel Shem Cheng Chen, todos por videoconferência. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva que escolheu a Sra. Sonia Aparecida 
Santos Tolava para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou que a presente reunião 
tinha por finalidade deliberar sobre a substituição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
reservas ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Substituição de membro da Diretoria - Os 
membros do Conselho de Administração, aprovaram, por unanimidade, a eleição do Sr. LUIS 
FERNANDO MENDONÇA DE BARROS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/ME sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima 
nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP para o cargo Diretor Presidente da 
Companhia, para o mandato em curso e com efeitos a partir de 01 de maio de 2024, em substituição 
ao Sr. LUIZ OTAVIO ASSIS HENRIQUES, indicado pelo sócio EDP Energias do Brasil S.A., brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.454.182 SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
nº 024.750.768-79, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens 111, Codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro Lapa 
de baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Desta forma, o Sr. LUIZ OTAVIO 
ASSIS HENRIQUES fica exonerado de suas funções ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2024. Nesse sentido, a Diretoria da Companhia passa a ter a 
seguinte composição, com efeitos desde 01.05.2024, para o mandato em curso, ou seja, até 30.04.2026: 
(a) Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Diretor Presidente; (b) Lourival Teixeira dos Santos 
Sobrinho - Diretor Operacional e Técnico; (c) Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca - Diretor 
Administrativo; (d) Fernando Fleischer Ferrari - Diretor Financeiro. O Diretor, ora eleito, neste ato, 
tomou ciência de sua respectiva eleição e a aceita, declarando não estar incurso em nenhum crime que 
o impeça de exercer atividade mercantil nos termos da Legislação da Sociedade Anônima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os conselheiros presentes. Conselheiros: Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, Luiz Otavio Assis 
Henriques, Liyi Zhang, Maria Clara Fonseca de Oliveira Maia e Castro, Evandro Leite Vasconcelos, Daniel 
Shem Cheng Chen. Declaro que a presente é copia fiel extraída do original. Sonia Aparecida Santos 
Tolava - Secretária da mesa. JUCESP nº 221.371/24-2 em 12/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 
Geral.

Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - ECOPISTAS

CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 28/05/2024, às 10h, na sede social da Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e 
Carvalho Pinto S.A. – Ecopistas, na Rodovia Ayrton Senna, km 32, Pista Oeste, Itaquaquecetuba/SP. PRESENÇA: 
Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. PRESIDÊNCIA: Presidente: 
Marcello Guidotti. Secretário: Ronald Dennis Marangon. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento ao acionista 
de (i) dividendos relativos à reserva de orçamento de capital de 2022; e (ii) juros sobre o capital próprio (“JSCP”). 
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou: (i): o 
pagamento de dividendos ao acionista, no valor de R$ 3.047.491,82, ou seja, R$ 0,0105938959 por ação ordinária 
integrante do capital social integralizado da Companhia, relativos à reserva de orçamento de capital de 2022, com 
base em demonstrações financeiras levantadas em 31/12/2022, auditadas e aprovadas em AGO, ocorrida em 
18/04/2023, às 15h. (ii): o pagamento ao acionista de JSCP, à conta do período compreendido entre 01 a 30 de abril 
de 2024, no valor bruto de R$ 1.712.362,56 ou seja, R$ 0,00595263 por ação ordinária integrante do capital social 
integralizado da Companhia, sendo que, deste valor, deverá ser descontada a parcela relativa ao Imposto de Renda 
Retido na Fonte, equivalente a R$ 256.854,38 remanescendo a importância líquida de R$ 1.455.508,18. O pagamento 
de dividendos e JSCP será realizado a partir desta data, cabendo à Companhia informar os valores e datas das 
liberações. O Conselho de Administração autorizou a diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários 
para formalizar a deliberação acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Itaquaquecetuba, 28/05/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti, 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, Roberto Borges Paiva, Andréa Paula Fernandes e Fabio Trugillo. 
Ronald Dennis Marangon - Secretário. JUCESP nº 191.553/24-4 em 29/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 68/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22.520/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS DESTINADOS À 
ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS E BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 04/07/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 82/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.084/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
COBERTURA METÁLICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA COBERTURA 
NO MERCADO MUNICIPAL DE LIMEIRA - CONTRATO FINISA Nº 0615892-21 
CAIXA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 31/07/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 18 de junho de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

ADIUM S.A.
CNPJ/MF 55.980.684/0001-27 - NIRE 35.300.131.215

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Em 02/05/2024, às 10h, reuniram-se na sede da Companhia em Pindamonhangaba/SP. 
PRESENÇA: Presença de acionistas detentores da totalidade das ações de emissão da Companhia. MESA: Alexandre 
Augusto Maia Seraphim - Presidente; Fabiola Ferro - Secretária. CONVOCAÇÕES: Dispensada. DELIBERAÇÕES 
UNÂNIMES: Os Acionistas deliberaram: 1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário. 2. Aprovar, sem 
ressalvas, o relatório da Diretoria, as demonstrações financeiras, o balanço patrimonial, o parecer dos Auditores 
Independentes e demais documentos relativos ao exercício social encenado em 31/12/2023, ratificando todos os atos 
praticados pela Diretoria da Companhia. Neste sentido, os Acionistas aprovam e ratificam a decisão da diretoria quanto 
às publicações realizadas em 30/04/2024 no Jornal Diário de Notícias. 5. Os Acionistas, por fim, autorizam os Diretores da 
Companhia a tomar todas as providências necessárias para registrar as deliberações objeto da presente AGO, inclusive 
nos órgãos e repartições públicas. ENCERRAMENTO: Formalidades legais. Pindamonhangaba/SP, 02/05/2024. 
Acionistas Presentes: Zodiac lnternational Corporation (p.p Rogerio da Silva Ferreira) e Route lnternational Corporation 
(p.p. Rogerio da Silva Ferreira). Fabiola Ferro - Secretária. JUCESP nº 219.781/24-2 em 10/06/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.

nas Seção 15, do Formulário de Referência da Companhia em 23 de fevereiro de 2021 (“Data Base”), e aos seus respectivos Sucessores (em conjunto, 
“Acionistas Controladores”); II. aos Sucessores de qualquer Pessoa referida no Inciso I deste Parágrafo, bem como aos seus respectivos Sucessores e assim 
sucessivamente; III. a qualquer transferência de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos (a) entre qualquer Pessoa referida nos Incisos I e II 
deste Parágrafo, e (b) para qualquer Sucessor de qualquer Pessoa referida nos Incisos I e II deste Parágrafo; IV. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas 
que: (a) adquira ou receba, direta ou indiretamente, a qualquer título, por meio de operação cursada fora de ambiente de bolsa, qualquer quantidade de ações 
de emissão da Companhia ou Outros Direitos de qualquer das Pessoas identificadas nos Incisos I e II deste Parágrafo nos termos de contrato celebrado com 
um ou mais Acionistas Controladores; ou (b) celebre, a partir da Data Base, novo acordo de acionistas do qual também seja(m) parte Acionista(s) 
Controlador(es) representando mais da metade das ações de emissão da Companhia de titularidade dos Acionistas Controladores (conforme verificado na 
data de assinatura do respectivo acordo de acionistas), ou (c) adquira ações de emissão da Companhia no âmbito de oferta pública exclusivamente secun-
dária, na qual apenas Acionista(s) Controlador(es) aliene(m) ações de emissão da Companhia, observadas, nas hipóteses das alíneas (a), (b) e (c) deste 
Inciso IV, as regras aplicáveis relativas à alienação de controle da Companhia, nos termos do Capítulo VI deste Estatuto Social; V. a qualquer Pessoa ou 
Grupo de Pessoas não abrangido pelo Inciso I deste Parágrafo, que seja(m) titular(es) de Participação Relevante na Data Base, sendo certo que a exceção 
e isenção aqui prevista não se aplica em caso de aumento de participação por tais Pessoas ou Grupo de Pessoas, seja em ações de emissão da Companhia 
ou em Outros Direitos, em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, em adição às participações 
detidas pelos mesmos na Data Base (caso em que a obrigação de realizar OPA por atingimento de Participação Relevante será aplicável nas hipóteses 
previstas neste Artigo); VI. a qualquer caso de aquisição de Participação Relevante dispensado de OPA prevista neste Artigo por Assembleia Geral, em que 
o Acionista Comprador não terá direito a voto; VII. a qualquer qualquer Pessoa de Pessoas que atinja a Participação Relevante: (a) por meio de oferta pública 
de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde que, em tal oferta pública, tenha sido pago preço no mínimo equivalente ao preço da 
OPA por atingimento de Participação Relevante; (b) de forma involuntária, como resultado de resgate, cancelamento, recompra ou grupamento de ações; (c) 
por meio de subscrição de ações de emissão da Companhia no contexto de rateio e/ou leilão de sobras decorrentes do não exercício de direito de preferên-
cia ou prioridade por acionistas da Companhia, realizada em uma única emissão primária, aprovada em assembleia geral de acionistas da Companhia con-
vocada pelo Conselho de Administração; (d) por meio de aquisição de ações de emissão da Companhia no contexto de uma única oferta pública de ações 
de emissão da Companhia, quando tal oferta for exclusivamente primária; (e) em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações 
envolvendo a Companhia; e (f) em decorrência de: (x) adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para descendente ou cônjuge 
de Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, ou (y) transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário a 
própria Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. Parágrafo Sétimo - Para fins do cálculo do 
percentual de 15% (quinze por cento) do capital total descrito no caput deste Artigo, não serão computados os acréscimos involuntários de participação 
acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. Parágrafo 
Oitavo - O laudo de avaliação de que trata o Parágrafo Segundo acima deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência 
comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os requi-
sitos do parágrafo 1º do Artigo 8º da Lei n.º 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo Artigo da Lei. A escolha da instituição 
ou empresa especializada responsável pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa do Conselho de Administração. Os 
custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo Acionista Comprador. Parágrafo Nono - Para fins exclusivos deste 
Artigo 31, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Afiliada” significa, em relação a uma Pessoa, qualquer outra 
Pessoa que, direta ou indiretamente, controle tal Pessoa, seja controlada por tal Pessoa ou esteja sob controle comum com tal Pessoa (i.e., mesmo contro-
lador), e, especificamente com relação a qualquer entidade sem personalidade jurídica ou fundo de investimento, cujas quotas sejam detidas em sua maioria 
pela Pessoa em questão ou Afiliada sua ou em que a Pessoa em questão ou Afiliada sua detenha poderes de influenciar de modo determinante a gestão do 
respectivo fundo de investimento/entidade sem personalidade jurídica. Em relação aos Acionistas Controladores, para efeitos deste Artigo 31, qualquer Afi-
liada de um deles será considerada como sendo igualmente de todos os demais. “Acionista Comprador” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, 
qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residen-
te, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Pessoas. “Grupo de Pessoas” significa o conjunto de duas ou mais Pessoas: (a) vincula-
das por acordos de voto, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum, direta ou indire-
tamente; (b) entre as quais haja relação de controle, direto ou indireto; (c) que estejam sob controle comum, direto ou indireto; (d) agindo em conjunto; ou (e) 
que atuem representando interesse comum, sendo certo que os Acionistas Controladores não serão considerados integrantes de qualquer Grupo de Pes-
soas. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (x) uma Pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação socie-
tária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da outra Pessoa; e (y) duas Pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja 
titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma das duas Pessoas. Quaisquer 
sociedades, associações, joint-ventures, fundações, clubes de investimento, condomínios, cooperativas e trusts, fundos ou carteiras de investimentos, univer-
salidades de direitos ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento serão considerados parte de um mesmo Grupo de Pessoas sempre 
que tiverem os mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos administradores ou gestores estejam sob controle comum, sendo certo que, no caso 
de fundos de investimentos com administrador ou gestor comum, somente serão considerados como um Grupo de Pessoas aqueles cuja política de investi-
mentos e de exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, em 
caráter discricionário. “Outros Direitos” significa qualquer (a) usufruto ou fideicomisso sobre ações de emissão da Companhia; (b) opção ou direito de compra, 
subscrição ou permuta, a qualquer título, que possa resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; (c) derivativo referenciado em ações de 
emissão da Companhia que preveja a possibilidade de liquidação não exclusivamente financeira; ou (d) outro direito que assegure, de forma permanente ou 
temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia, observado que não são considerados “Outros Direitos” (1) 
a titularidade de bônus de subscrição ou de debêntures conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia, até o seu efetivo exercício, con-
versão ou permuta (quando quaisquer ações recebidas em decorrência de seu exercício, conversão ou permuta serão computadas para fins deste Artigo), e 
(2) a constituição de garantia sobre ações de emissão da Companhia. “Pessoa” significa qualquer pessoa natural ou jurídica, sociedade, associação, joint 
venture, fundação, clube de investimento, condomínio, cooperativa, trust, fundo ou carteira de investimentos, universalidade de direitos ou qualquer outra 
forma de organização ou empreendimento, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior; e “Sucessor(es)” significa, com relação a qualquer 
Pessoa, seus respectivos herdeiros, sucessores e cônjuges ou companheiros, cotistas, sócios e investidores, a qualquer título, incluindo como resultado de 
reorganizações societárias, em sucessão legítima ou testamentária, antecipação de legítima, doações, meações ou partilhas (inclusive por divórcios ou se-
parações consensuais) ou planejamentos sucessórios (tais como transferência para trust ou entidade fiduciária similar), bem como as respectivas Afiliadas 
de tais Pessoas. Artigo 32 - É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo V ou na regulamen-
tação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários 
da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 33 - A Companhia, no caso de cancelamento do registro de 
companhia aberta, ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA, conforme assim definidos neste Estatuto Social e/ou nas demais regulamentações 
expedidas pela CVM, poderão viabilizar a sua efetivação por intermédio de terceiros, sem que isso signifique qualquer exoneração da obrigação de realizar 
a OPA pela Companhia e/ou pelos acionistas responsáveis, conforme o caso, sempre com observância das regras aplicáveis. Artigo 34 - Os casos omissos 
neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n. 6.404/76. Capítulo VI - Alienação de 
Controle e Saída do Novo Mercado - Artigo 35. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por 
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de 
ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legis-
lação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Arti-
go 36. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição 
de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de 
registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na 
forma estabelecida na Lei n.º 6.404/76; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição 
de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único - A saída voluntária do 
Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia 
Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VII - Do Juízo Arbitral - Artigo 37. A Companhia, seus acionistas, administradores e mem-
bros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, da sua condição de emissor, acionistas, ad-
ministradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei n.º 6.404/76, neste Estatuto So-
cial, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcio-
namento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 38. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em 

lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as forma-
lidades legais. Capítulo IX - Disposições Finais e Transitórias - Artigo 39. É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espé-
cie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Artigo 40. As publicações ordenadas pela Lei n. 6.404/76 serão 
realizadas no jornal “Diário de Notícias”. Artigo 41. As disposições contidas no Parágrafo Primeiro do Artigo 1º, Artigo 12, inciso XI, XI, Parágrafo Primeiro do 
Artigo 13, Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo do Artigo 18, Capítulo V e Capítulo VI, somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do 
Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3. Artigo 42. Após a listagem da Companhia e admissão à negociação 
de suas ações no Novo Mercado, até a data em que seja atingido o percentual de Ações em Circulação equivalente a 20% (vinte por cento) de seu capital 
social, os quóruns para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 4º-A (requisição de convocação de assembleia especial para deliberar sobre 
a avaliação da companhia na hipótese de cancelamento de seu registro de companhia aberta) e do artigo 141, §4, da Lei n.º 6.404/76 (eleição de membro 
do conselho de administração em separado), serão reduzidos, conforme a seguir: I. O quórum para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 
4º-A da Lei n.º 6.404/76, corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 8% (oito por cento) das Ações em Circulação da Companhia; e II. O quórum para 
o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 141, §4º da Lei n.º 6.404/76, corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 8% (oito por cento) 
das ações representativas do capital social da Companhia. Parágrafo Primeiro. Após atingir ou superar o percentual de Ações em Circulação a 20% (vinte 
por cento) de seu capital social, os exercícios dos direitos mencionados no caput deste artigo terão seus quóruns alterados para aqueles previstos Lei n.º 
6.404/76. Parágrafo Segundo. Para fins deste artigo, “Ações em Circulação” tem o significado atribuído no Regulamento do Novo Mercado, conforme 
aplicável. Parágrafo Terceiro. Enquanto o percentual de Ações em Circulação da Companhia for inferior a 20% (vinte por cento) de seu capital social, a 
convocação de cada Assembleia Geral da Companhia consignará o percentual das Ações em Circulação da Companhia quando da respectiva convocação 
e informará o quórum aplicável para o exercício dos direitos referidos no caput deste Artigo.
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1. Ratificar a eleição do Sr. Pedro de Godoy Bueno ao cargo de membro do Conselho de Administração.
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 623.044.694 8.004.911 0
2. Alterar de 6 (seis) para 7 (sete) o número de membros do Conselho de Administração para o mandato em curso, dentro dos limites previstos no Estatuto 
Social da Companhia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 631.049.605 0 0

3. Eleger a Sra. Maria Letícia de Freitas Costa como membro do Conselho de Administração e deliberar sobre a sua condição de conselheira independente.
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 623.869.127 7.180.478 0
4. Alterar o regime de funcionamento do Conselho de Administração para o mandato em curso de Co-Presidência para Presidência.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 630.948.806 100.799 0

5. Tendo em vista as deliberações objeto dos itens acima, (a) confirmar que a Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno permanecerá no cargo de Presidente; (b) 
confirmar que o Sr. Romeu Côrtes Domingues deixará o cargo de Co- Presidente, passando a ter o cargo de Conselheiro (independente); (c) aprovar a 
indicação do Sr. Pedro de Godoy Bueno como Vice-Presidente do Conselho de Administração; e (d) confirmar que o Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto 
deixará o cargo de Vice-Presidente, passando a ter o cargo de Conselheiro (independente).

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 622.627.894 8.421.711 0

6. Rerratificar a remuneração anual e global dos administradores da Companhia para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023.
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 631.002.926 46.679 0
7. Alterar os artigos 3º, 21, inciso XIV e 42 do Estatuto Social da Companhia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 631.049.605 0 0

8. Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações previstas na deliberação anterior.
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 631.049.605 0 0
9. Aprovar a celebração de contratos de indenidade entre a Companhia e os membros do Conselho de Administração

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 610.252.796 20.732.351 64.458

10. Ratificar a nomeação e a contratação da APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. como sociedade independente especializada e responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação do LABORATÓRIO DE PESQUISAS CLÍNICAS E BROMATOLÓGICAS LTDA. (“Laudo de Avaliação” e “Laboratório 
Biomédico”, respectivamente), a ser incorporado pela Companhia, nos termos e condições descritos no Protocolo e Justificação celebrado entre as 
administrações das sociedades (“Protocolo e Justificação” e “Incorporação”, respectivamente).

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 631.049.605 0 0

11. Examinar e aprovar o Laudo de Avaliação.
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 631.049.605 0 0
12. Examinar e aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação do Laboratório Biomédico pela Companhia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 631.049.605 0 0

13. Aprovar a Incorporação, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 631.049.605 0 0
14. Autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários à efetivação da Incorporação e demais deliberações tomadas.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 631.049.605 0 0

Mapa Final de Votação Consolidado - Diagnósticos da América S.A. - 61.486.650/0001-83
Dasa - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - 30/04/2024 15:00

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes e do parecer do comitê de auditoria, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
631.049.605 573.633.848 0 57.415.757

2. Fixar a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024.
ON Aprovar Rejeitar Abster-se

631.049.605 610.631.417 20.418.188 0

Continuação
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